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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1449/2022-saGa BeLÉM, 29 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o Processo nº 2022/942497, e Mem. nº 394/2022-GaB.
Siac/SSP/Pa, de 26.07.2022.
coNSidEraNdo: PorTaria Nº 1171/2022-SaGa, de 
04.07.2022,publicada no doE nº 35.034, de 05.07.2022, que 
concedeu férias ao servidor fErNaNdo BEZErra liMa, diretor de 
inteligência em Segurança Estratégica, Mf 57192679/2, 2021/2022, no 
período de 01.08.2022 a 30.08.2022.
r E S o l V E: designar o servidor ENdErSoN JoSE MoTTa THoMÉ, coor-
denador de Estatística e análise criminal, Mf 5725690/3, para responder 
pelo cargo de diretor de inteligência em Segurança Estratégica, no referi-
do período.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 834837
Portaria Nº 1450/2022-saGa
BeLÉM, 01 de aGosto de 2022

coNSidEraNdo: a PorTaria Nº 1171/2022-SaGa, de 04.07.2022, 
publicada no doE nº 35.034, de 05.07.2022, que concedeu 30(trinta) dias 
de férias regulamentares à servidora roSaNa Maria riBEiro, assistente 
administrativo, Mf nº 57533/1, 2019/2020, no período de 15.08 a 
13.09.2022.
r E S o l V E:
-Transferir o período de gozo de férias da servidora roSaNa Maria riBEi-
ro, assistente administrativo, Mf nº 57533/1, 2019/2020, do período de 
15.08 a 13.09.2022, para ser usufruído em data oportuna, por necessidade 
de serviço.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 834833
Portaria Nº 1416/2022/ccV/GsaGa/seGUP

dispõe sobre designação de fiscal e Suplente ou comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, nomeado pelo decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do coNTraTo N° 007/2022/ccV/SEGUP/
Pa, celebrado junto a Empresa SoS SUl resgate comércio e Serviços 
lTda, oriundo do Processo Eletrônico n.º 2021/1295844, cujo objeto é 
a aquisição de equipamentos de Proteção individual de combate a in-
cêndio, qual seja, lUVa Para coMBaTE a iNcÊNdio, com vistas a “for-
talecer e Modernizar o Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa 
Social (SiEdS) do Estado do Pará”, com recurso oriundo do convênio nº 
891878/2019, firmado entre a SEGUP/PA e SENASP/MJ.
rESolVE:
art. 1°. designar o servidor MaJor QoBM aluiz Palheta rodrigues, Ma-
trícula Funcional: 54185206, como titular para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato n° 007/2022/ccV/SEGUP;
art. 2°. designar o servidor antônio carlos dantas Barroso, Matrícula fun-
cional: 56120, para atuar como suplente e em substituição ao titular nos 
casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
art. 3º. ao fiscal e Suplente do respectivo contrato, ora nomeados, ga-
rantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigênciado contrato sob 
sua responsabilidade;
iV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;

Viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
iX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
Xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida Por-
taria específica para este fim.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 02 de agosto de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 835264
Portaria Nº 1417/2022/ccV/GsaGa/seGUP.

Dispõe sobre designação de Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do instrumento.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, nomeado pelo decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do coNTraTo N° 006/2022/ccV/SE-
GUP/Pa, celebrado junto a EMPrESa rESGaTÉcNica coMÉrcioS dE 
EQUiPaMENToS dE rESGaTE EirElli, oriundo do Processo Eletrôni-
co n.º 2021/1295844, cujo objeto prevê a aquisição de 92 unidade de 
BoTaS para combate a incêndio com vistas a “ fortalecer e Modernizar o 
Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa Social (SiEdS) do Estado 
do Pará”, com recurso oriundo do Convênio nº 891878/2019, firmado entre 
a SEGUP/Pa e SENaSP/MJ. ; que
rESolVE:
art. 1°. designar o servidor MaJor QoBM alUiZ PalHETa rodri-
GUES, Matrícula funcional: 54185206 , como titular para acompanhar e 
fiscalizar a execução do CONTRATO N° 006/2022/CCV/SEGUP/PA;
art. 2°. designar o servidor aNTÔNio carloS daNTaS BarroSo, Matrí-
cula funcional: 56120, para atuar como suplente e em substituição ao titu-
lar nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 3º. Os fiscais do respectivo contrato, ora nomeados, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumentosob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigênciado contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
Viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
iX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
Xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida Por-
taria específica para este fim.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 02 de agosto de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 835285

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 1451/2022-saGa BeLÉM, 01 de aGosto de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o Processo nº 2022/955619, e Mem. nº 403/2022-GaB.
Siac, de 28.07.2022.
coNSidEraNdo: PorTaria Nº 1171/2022-SaGa, de 
04.07.2022,publicada no doE nº 35.034, de 05.07.2022, que 
concedeu férias ao servidor dEidY GoMES da SilVa SaNTaNa, 
Gerente de inteligência sobre corrupção e lavagem de dinheiro, 
Mf 57207614/2, 2021/2022, no período de 01.08.2022 a 30.08.2022.


